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3 Mão de obra indireta r$                       378.445.677,43
4 = (1-2-3) cUSTo a aProPriar r$                   9.938.938.777,06 

5 Qtde de toneladas produzidas r$                            109.123.167
6 = (4/5) custo unitário de produção r$                                        91,08

7 Qtde de toneladas vendidas/transferidas r$                           109.469.449
8 = (6x7) custo dos produtos vendidos/transferidos r$                  9.970.478.159,35 

4 - Quanto ao item 4, registro que, de acordo com orientação exarada no 
Parecer PGE Nº 639/2021, e em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 
3º da lei complementar Nº 63/90 e no § 6º do art. 3º da lei Estadual Nº 
5.645/91, os relatórios com as informações utilizadas pelo Estado do Pará 
para cálculo do valor adicionado do Município de Parauapebas, referentes 
ao ano de 2020, foram extraídos e disponibilizados ao Município, conforme 
e-mail encaminhado para o endereço pmp@parauapebas.pa.gov.br no dia 
21/09/2021, podendo ter cópias físicas extraídas na sede da SEfa pelo 
Prefeito, pelo Procurador do Município (acompanhado de instrumento pú-
blico de nomeação) ou por representante legal (habilitado por procuração 
pública autenticada em cartório), mediante assinatura de recibo no qual assu-
me expressamente a responsabilidade pela preservação do sigilo fiscal.
isto posto, mantenho a decisão proferida em primeiro grau.
Belém, 21 de agosto de 2021
Publique-se
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 722863
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19074, aiNf nº 
372019510000473-9, contribuinte BMc MaQUiNaS, EQUiPaMENToS PE-
SadoS, ENGENHaria E locaÇÕES lTda, insc. Estadual nº. 15526686-1.
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18908, aiNf nº 
092019510000328-6, contribuinte MUlTiMiX diSTriBUidora dE ProdU-
ToS dE liMPEZa lTda, insc. Estadual nº. 15237783-2.
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19005, aiNf nº 
372018510000096-5, contribuinte BMc MaQUiNaS, EQUiPaMENToS PESa-
doS, ENGENHaria E locaÇÕES lTda, insc. Estadual nº. 15526686-1,ad-
vogado: rodriGo aNdrÉS Garrido MoTTa, oaB/SP-161563.
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19007, aiNf nº 
372018510000098-1, contribuinte BMc MaQUiNaS, EQUiPaMENToS PESa-
doS, ENGENHaria E locaÇÕES lTda, insc. Estadual nº. 15526686-1,ad-
vogado: rodriGo aNdrÉS Garrido MoTTa, oaB/SP-161563.
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18884, ProcES-
So nº 252020730000800-0 (SiMPlES NacioNal), contribuinte S & d co-
MÉrcio dE aliMENToS E BEBidaS lTda, insc. Estadual nº. 15257128-0, 
advogado: JoSÉ Maria coElHo da PaZ filHo, oaB/Pa-8.976.
Em 08/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18885, ProcES-
So nº 252020730000803-4 (SiMPlES NacioNal), contribuinte ParQUE 
food aliMENToS E BEBidaS lTda, insc. Estadual nº. 15368344-9, advo-
gado: JoSÉ Maria coElHo da PaZ filHo, oaB/Pa-8.976.
Em 10/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15417, aiNf nº 
032013510000503-8, contribuinte M. raNGEl VilEla & cia lTda, insc. 
Estadual nº. 15224161-2.
Em 10/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19068, aiNf nº 
032017510000473-1, contribuinte laTicÍNioS forTalEZa iNdUSTria E 
coMÉrcio lTda, insc. Estadual nº. 15268122-1.
Em 10/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18576, aiNf nº 
172020510000021-6, contribuinte cia SUlaMEricaNa dE TaBacoS, 
cNPJ nº. 01.301.517/0001-83, advogado: WESlEY rodriGo MaNZUTTi, 
oaB/rJ-172492.
Em 10/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18578, aiNf nº 
172020510000050-0, contribuinte cia SUlaMEricaNa dE TaBacoS, 
cNPJ nº. 01.301.517/0001-83, advogado: WESlEY rodriGo MaNZUTTi, 
oaB/rJ-172492.
Em 10/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18603, Pro-
cESSo nº 252019730000617-0 (SiMPlES NacioNal), contribuinte caSa 
forTE coMÉrcio dE MaTErial dE coNSTrUÇÃo EirEl , insc. Estadual 
nº. 15442156-1.
triBUNaL PLeNo
Em 05/11/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5859, aiNf nº 
032014510001477-8, contribuinte ParaNorTE MaTEriaiS Para coNS-
TrUÇÕES lTda , insc. Estadual nº. 15189132-0.

Protocolo: 723155
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202101001231 de 29/10/2021 - 
Proc n.º 002021730007016/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Maria Marinalva araujo lima – cPf: 735.066.052-91
Marca: cHEV/SPiN 18l aT PrEMiEr Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005698, de 29/10/2021 - 
Proc n.º 2021730006893/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcos Paulo dias – cPf: 047.796.492-34
Marca/Tipo/chassi
VW/T croSS Hl TSi aE/Pas/automovel/9BWBJ6Bf4N4006920
Portaria n.º202104005700, de 29/10/2021 - 
Proc n.º 2021730007050/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: leidivan Modesto de castro – cPf: 713.264.052-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG115636
Portaria n.º202104005702, de 29/10/2021 - 
Proc n.º 42021730004715/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: odair Jose dos Santos oliveira – cPf: 883.156.572-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69l0fG279942

Protocolo: 723073
Processo Nº: 2021/1211397
recorreNte: MUNicÍPio de saNta Maria das Barreiras
assUNto: recUrso coNtra decisÃo de JULGaMeNto de 
iMPUGNaÇÃo dos ÍNdices ProVisÓrios PUBLicados No 
decreto Nº 1760/2021
do Pedido:
Município de Santa Maria das Barreiras, por meio de procuradora habilita-
da, TaTiaNE SUElY doS SaNToS BriTo, recorre da decisão do julgamento 
da impugnação proferida pela Presidente do Grupo cota Parte relativo aos 
índices provisórios publicados para vigência no ano 2022, nos seguintes 
termos e itens:
1 – O recorrente requer fiscalização e solicitação da DIEFs retificadoras do 
ano de 2020 junto à empresa Trc Pará aGroflorESTal lTda. (i.E. nº 
15.306.656-3) e seu computo para o VA e índice definitivo em tela;
2 – Requer fiscalização e solicitação das DIEFs retificadoras do ano de 
2020, junto aos contribuintes e seu computo para o VA e índice definitivo 
em tela, conforme demonstrativo abaixo:

iteM iNscriÇÃo estadUaL eMPresa
1 155640976 SUPEr. MEdrado lTda
2 151063460 aUTo PoSTo flor NorTE lTda
3 156192950 rodo PoSTo ProdUcao lTda
4 154221350 coMErcio E TraNSPorTE dE coMBUSTiVEiS aldEia do VallE lTda
5 156259460 NorTE.NET TElEcoMUNicacoES lTda
6 156244853 iMPErio coMErcio VarEJiSTa dE HorTifrUTiGraNJEiroS EirEli
7 153700467 aUTo PoSTo aGroVila EirEli
8 152543341 coMErcio E TraNSPorTE dE coMBUSTiVEiS aldEia do VallE lTda
9 152598677 SaNTa Maria coM. dE Prod. aGroPEcUarioS lTda
10 154370568 J l aGroNEGocioS EirEli
11 155157906 aGroPEcUaria caTaraTaS lTda.
12 153066555 Trc Para aGroflorESTal lTda
13 155637100 coSTa E carValHo SUPErMErcado lTda
14 152295976 cSM aGroPEcUaria lTda
15 154547409 aGroPEcUaria caTaraTaS lTda.
16 153179325 aUTo PoSTo MTH EirEli
17 152807225 aGroSB aGroPEcUaria S.a.
18 156274922 faZENda araGUaia aGroPEcUaria lTda
19 152344985 aGro UNioNE lTda
20 150744803 EQUaTorial Para diSTriBUidora dE ENErGia S.a.
21 156064103 Elo aGroNEGocioS E ParTiciPacoES lTda
22 153443642 cSM aGroPEcUaria lTda
23 155990187 ViToria florESTa BraSil lTda.
24 155971085 MiNiMErcado EcoNoMico EirEli

MaNiFestaÇÃo:
Município de SaNTa Maria daS BarrEiraS, por meio de procuradora ha-
bilitada, Tatiane Suely dos Santos Brito, crc/Pa nº 010584-0, recorre con-
tra os termos da decisão proferida pela Presidente do GT cota Parte, que 
julgou improcedente a impugnação apresentada pelo recorrente.
de início, cumpre assinalar que todos os documentos/declarações que 
apresentaram indícios de irregularidade foram excluídos da apuração e 
remetidos à coordenação competente para realização dos procedimen-
tos cabíveis para que, sendo sanada a questão em tempo hábil, o docu-
mento/declaração seja aproveitado no cálculo do Valor adicionado, tudo 
em conformidade com o art. 10, parágrafo único, do decreto Estadual nº 
4.478/2001.
1 – Quanto ao item 1, deve-se esclarecer que a empresa Trc Para aGro-
florESTal lTda. – iE 15306656-3 está ativa e gerou Va no valor de r$ 
306.446,15 para o ano de 2020. os valores registrados nas declarações 
estão compatíveis com os documentos fiscais emitidos, não havendo decla-
rações retificadoras a serem processadas.


